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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
A Câmara Municipal de Paulino Neves – MA informa aos interessados que realizará um 

Processo de Contratação Direta, fundamentado na Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inciso II, que 
permite a dispensa de licitação para contratações de serviços e compras com valores 
inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze 
centavos), conforme as legislações aplicáveis. 

  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO SOFTWARE 
PARA GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, COM 
REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA. 

 

DADOS DA DISPENSA 

 

 
ÓRGÃO: 
Câmara Municipal de Paulino 
Neves/MA 

 
  

 

 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 
De 03/02/2026 a 09/02/2026 

 

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
Valor Global: R$ 63.450,00(sessenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais) para 
o período de 12(doze) meses. 

 

 

 
ENVIO DAS PROPOSTAS: 
Portal de Compras Públicas: https://licitacmpaulinonevesma.com.br  

 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO ITEM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

NÃO 

https://licitacmpaulinonevesma.com.br/
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REGRAMENTO: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: “STARTGOV”. 
(https://licitacmpaulinonevesma.com.br/). 

MODALIDADE: Dispensa eletrônica (art. 75, II, Lei nº 14.133/2021). 

LIMITE DE CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 03/02/2026 até 09/02/2026. 

ÍNICIO DA ETAPA DE LANCES: automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances 
públicos a partir do dia 10/02/2026,  com inicio às 09:00. 

DURAÇÃO DA ETAPA DE LANCES:  6 (seis) horas, das 09:00h às 15:00h. 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE OS LANCES: R$ 0,10 (dez centavos). 

LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:  Câmara Municipal de Paulino Neves/MA  

PROCEDIMENTO EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP: Sim (LC 123/06). 

CONDIÇÕES DE ENTREGA, SANÇÕES E DEMAIS OBRIGAÇÕES: Conforme Termo de 

Referência (ANEXO I). 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: Conforme Termo de Referência (ANEXO 1.1). 

ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: Prazo de 02 (duas) horas após solicitação 
formal. 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA: Não há. 

camarapaulinoneves.ma.gov.br 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

SIM 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

https://licitacmpaulinonevesma.com.br/
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO SOFTWARE 
PARA GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, COM REGISTRO E 
EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, conforme especificações contidas no Termo 
de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Sistema de Compras do Município da Câmara Municipal, disponível no endereço eletrônico 
(https://licitacmpaulinonevesma.com.br/).  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Portal de Compras do 
Município, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

https://licitacmpaulinonevesma.com.br/
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pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.5. sociedades cooperativas. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la até a data da sessão; 
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
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como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 9:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor por lote/grupo. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 
tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10 (dez 
centavos). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica. 
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5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais 
bem classificado da fase de lances. 
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada. 
6.3.1. É dever do fornecedor, no momento do cadastro no portal de compras, atualizar previamente as 
comprovações para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos; 
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 
Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 dias prorrogável conforme previsão nos anexos a este 
Aviso de Contratação Direta.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 15 % (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 
a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 



 

                                                                                                                                                                                                              10  

Câmara Municipal de 
Paulino Neves 
Estado do Maranhão 

CNPJ: 01.700.124/0001-42 
Av. Dr. Paulo Ramos, s/n - Centro 
CEP: 65585-000 

Nº________ 
 
 

__________ 
RUBRICA 

 

camarapaulinoneves.ma.gov.br 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA 
e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
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Anexo I Termo de Referência   e  Anexo 1.1.-  Mapa de Apuração 

         Anexo II Modelo de Proposta de Preços 
         Anexo III Modelo Declaração Conjunta 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 
   

Paulino Neves– MA, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
  

Kenia Andrezza Neto Silva 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

9  ANEXOS 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, COM REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS 
TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE PAULINO NEVES/MA, nos termos da planilha orçamentária – Anexo 1.1 deste Termo de 
Referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, 
inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 
1.3. Os serviços serão requisitados conforme descrição estabelecida neste Termo de Referência. 
 
2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1. O Sistema Integrado a ser fornecido deverá conter as especificações a seguir: 
DA PADRONIZAÇÃO 
a) Todos os módulos e partes de hardwares e softwares que integrarem o sistema deverão utilizar 

procedimentos padronizados de interface, comprovando viabilidade e garantia de continuidade. 
DA INTEGRAÇÃO 
a) Todas as funcionalidades nos diversos módulos e grupos de módulos do sistema a ser ofertado 

deverão ser integráveis ao ambiente de TI da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA. 
b) Todas as funcionalidades nos diversos módulos e grupos de módulos do sistema a ser ofertado 

deverão permitir a integração com o sistema audiovisual da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA, 
incluindo microfones. 

DAS FUNCIONALIDADES GERAIS 
a) Exibir no plenário em tempo real, as informações geradas no âmbito de cada reunião, 
considerando data, hora, registros de presença e votos dos parlamentares, identificação da comissão, 
da reunião e nome do presidente, indicação e dados dos projetos, requerimentos e pareceres em 
discussão, textos informativos entre outras informações e funcionalidades descritas neste Termo de 
Referência. O sistema deverá contemplar elevado índice de automatização operacional, em especial 
na captura, formatação, distribuição e controle das informações, em sintonia com os recursos 
destacados para o painel multimídia respectivo; 
b)  Processar os dados provenientes dos tabletes de votação localizados no plenário, mantendo-os 
armazenados de forma a se ter uma imagem real do processo que está sendo supervisionado; 
c)  O SGBD a ser utilizado na solução deverá ser fornecido e configurado pela CONTRATADA. 
Deverão ser fornecidas, também, rotinas para backup integral dos dados armazenados e restauração 
dos mesmos. Qualquer manutenção preventiva e corretiva do SGBD que se faça necessária será de 
responsabilidade da CONTRATADA; 
d) O sistema deverá proporcionar todos os recursos necessários para controlar, inicializar e operar 
os equipamentos; 
e) Todos os eventos relevantes na sequência operacional das funcionalidades deverão ser 
armazenados no banco de dados, podendo ser recuperados posteriormente para análises e 
depurações; 
f) Prever que panes eventualmente ocorridas em dispositivos não prejudiquem o funcionamento dos 
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demais; 
g) Ser passível de configuração autônoma em relação a todas as opções disponíveis no software de 
Sistema Integrado para Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos; 
h)  Permitir com facilidade a substituição dos tabletes e dispositivos defeituosos; 
i)  Ter acesso em tempo real às informações registradas no plenário, inclusive para emissão de 
relatórios; 
j)  Ser ligados em rede segura, diferente daquela utilizada para os demais computadores da CÂMARA, 
mas ligada a esta para eventual exportação e importação dos dados necessários à integração com o 
sistema legislativo da CÂMARA. 
DAS FUNCIONALIDADES ESPECÍFICAS 
a) Cadastrar os usuários que terão acesso ao sistema de plenário e ao sistema de comissões com 
suas respectivas permissões; 
 b) Cadastrar parlamentares: o cadastro de parlamentares deverá possibilitar a inserção, também, dos 
suplentes e será contínuo a outras legislaturas, sendo possível controlar a lista dos parlamentares 
ativos e o histórico de cada parlamentar;  
c) Deverá ser possível determinar a qualquer tempo a lista de parlamentares ativos em determinada 
data com seus respectivos partidos. Esta lista deverá ser utilizada para emissão dos relatórios de modo 
a garantir que a mudança de partido de um parlamentar não afete os relatórios emitidos e permitindo 
apurar a frequência considerando apenas os períodos onde o parlamentar estava realmente em 
exercício do mandato; 
d) Cadastrar comissões e seus membros, efetivos e suplentes, permitindo associar as reuniões a uma 
comissão; 
e) Cadastrar bancadas e os parlamentares pertencentes a cada bancada;  
f); Cadastrar funções partidárias, tais como presidente, líder, etc;  
g) Cadastrar legislaturas e os parlamentares pertencentes a cada legislatura, mantendo histórico das 
legislaturas anteriores; 
h) Cadastrar dos tipos de fala conforme previsto no regimento interno. Para cada tipo de fala deverá 
possível especificar; 
i) O tempo padrão para a fala; 
j) Sua prioridade, se este tipo de fala pode interromper outras falas; 
k) Restrições de uso por reunião, tais como: Apenas uma vez por parlamentar. Apenas uma vez por 
partido, sem restrição, etc.  
I) Cadastrar as reuniões de plenário ou de comissões. Para cada reunião deverá haver possibilidade 
de identificar o seu tipo, seu número, sua data e a comissão caso necessário. O sistema deve sugerir 
automaticamente o próximo número de reunião de acordo com as reuniões já realizadas; 
m) Cadastrar as fases da reunião, informando para cada uma o seu tempo regimental; 
n) Cadastrar pautas das reuniões: cada reunião poderá ter o cadastro prévio da sua pauta. Na pauta 
será possível cadastrar votações, oradores e mensagens; 
o) A pauta poderá ser editada a qualquer momento da reunião, permitindo que o operador inclua novos 
itens ou edite e exclua os itens não executados; 
p) Cadastrar votações: incluindo informações como tipo. quórum de validação, quórum de aprovação, 
indicação se o presidente vota, etc., sendo que em comissões essas informações Já virão com padrão 
especificado;  
q) O operador deverá ser capaz de exibir ou ocultar diversos conteúdos no painel, tais como os 
totalizadores, os votos de cada parlamentar, etc.  
r) O operador deverá ser capaz de selecionar, exibir ou parar conteúdos a serem exibidos no painel; 
s) O operador deverá ser capaz de alternar entre vários cenários criados no editor para exibição de 
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conteúdos no painel específico;  
t) Controlar os cronômetros; 
u) Capacidade de adicionar ou remover rapidamente votação da pauta;  
v) Controlar a execução de votação: As votações cadastradas poderão ser abertas, fechadas: x) 
Executar uma votação instantânea. Neste processo o sistema cadastra, coloca a votação da pauta ejá 
abre o registro de votos, permitindo ao operador informar os parâmetros mínimos a sua realização. As 
votações instantâneas poderão ter seu nome modificado uma única vez após a sua realização, sem a 
necessidade de configuração por parte do gestor; 
w) Durante o processo de votação o sistema poderá ser configurado para automaticamente exibir ou 
não no painel um conjunto de informações referentes a votação, tais como a qualidade do voto dos 
parlamentares e os totais parciais. Isto permite ao sistema seguir as determinações da mesa com 
relação a publicidade das informações sem a atuação direta do operador; 
y) Controlar os oradores: o operador poderá incluir oradores na pauta ou atribuir a fala a qualquer dos 
parlamentares presentes. Os tipos de fala disponíveis ao operador são cadastráveis ser;  
 z) Emitir relatórios de: - Presenças por reunião; - Frequência no período; - Frequência por parlamentar; 
- Lista de Reuniões - Pauta - Votação; - Votos por Parlamentar; - Autoria de Projetos; - Parlamentares; 
- Manter registro da utilização de cada tipo de fala, permitindo avisar o operador sua reutilização pela 
mesma bancada, partido ou parlamentar, conforme regra do cadastro. O operador poderá atribuir a 
fala mesmo após avisado da reincidência; 
 
DOS EQUIPAMENTOS EM COMODATO 
a) Locação de software para gerenciamento do processo eletrônico e digital, com serviço de 
manutenção (denominada adequação – customization (termo técnico): corretiva, evolutiva e/ou 
adaptativa) das funcionalidades do software de sistema legislativo, integrados, sob demanda, com 
locação de 01 (uma) smarttv 50” polegadas e 11 (onze) equipamentos de tablet 10” polegadas, com 
suporte técnico presencial e remoto. 
b) Os equipamentos serão fornecidos em regime de comodato no prazo de 06 (seis) meses;  
c) Em caso de avarias ou problemas técnicos dos aparelhos, estes deverão ser substituídos no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis. 
3. PRAZO DE VIGÊNCIA 
3.1. O prazo de vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogada, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
4.1.  A presente contratação justifica-se com a promoção de avanço e modernização da gestão pública 
da Câmara Municipal, propiciando melhorias e maiores resultados nos processos administrativos e 
legislativos. 
4.2. A Câmara Municipal identifica a necessidade de otimizar suas atividades legislativas por meio da 
implementação de um sistema web, capaz de oferecer suporte eficiente às sessões legislativas, ao 
registro de atividades, à votação eletrônica e a outras ações inerentes ao desenvolvimento de seus 
serviços. Nesse contexto, a utilização de um software para desmaterialização de documentos físicos 
contribui para a redução do uso de papel, promovendo uma gestão documental mais sustentável e 
moderna. Além disso, a implantação de um sistema integrado para a tramitação do processo legislativo 
em plataforma digital possibilitará maior agilidade, transparência e organização no cumprimento das 
funções legislativas. A inclusão de serviços de manutenção corretiva, evolutiva e adaptativa assegura 
que a plataforma esteja continuamente atualizada e funcional, garantindo que as demandas da Casa 
Legislativa sejam atendidas de forma eficiente. A adoção dessas ferramentas modernas visa elevar a 
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qualidade do trabalho legislativo, facilitando o controle, a acessibilidade e a transparência nas 
atividades da Câmara Municipal. 
4.3. O Sistema Integrado para Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos apresentado pela 
CONTRATADA deverá utilizar procedimentos operacionais práticos e ao alcance dos usuários da 
Câmara Municipal de Paulino Neves/MA. 
4.4. O pleno aproveitamento funcional do sistema a ser fornecido não deverá exigir especializações e 
níveis de conhecimento diferenciados dos usuários da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA, sendo 
estes gestores ou operadores, mas apenas conhecimento sobre o regimento interno da Câmara 
Municipal de Paulino Neves/MA. 
4.5. O desempenho deverá ser de tempo real para todas as transações de dados dentro do sistema, 
ou seja, qualquer funcionalidade operada deve oferecer resposta em tempo real. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução escolhida consiste na locação de software especializado para gerenciamento eletrônico 
e digital dos processos e trabalhos legislativos da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA. O sistema 
permitirá o registro, a tramitação, o arquivamento e a divulgação dos atos legislativos de forma 
integrada e segura, incluindo funcionalidades de protocolo eletrônico, acompanhamento de 
proposições, gestão de sessões, controle de documentos e disponibilização de informações ao público. 
A solução contempla, ainda, suporte técnico, atualizações e treinamento inicial, assegurando a 
continuidade dos serviços, a eficiência administrativa e o atendimento às exigências legais de 
transparência, prevalecendo, portanto, no presente caso, a economicidade como interesse da 
Administração. 
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos pela Contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União – 
AGU (https://www.gov.br/agu/pt-br). 
6.2. Indicação de marcas e modelos: não, cabe a indicação de marcas na proposta. 
6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra. 
6.4. Carta de solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de solidariedade. 
6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.6. Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação a que faz menção os 
arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. PRAZO DE EXECUÇÃO 
7.1.1. A prestação dos serviços deverá ser disponibilizada à CONTRATANTE em até 05(cinco) dias 
após a assinatura do CONTRATO. 
7.1.2. Caso não seja possível a entrega no prazo assinalado, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 
7.2. LOCAL DOS SERVIÇOS 
7.2.1. Os serviços deverão ser efetuados na Câmara Municipal de Paulino Neves – MA, situada na 
Av. Doutor Paulo Ramos, s/n, Centro. 
  
7.3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

https://www.gov.br/agu/pt-br
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7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no respectivo Contrato, neste TR - Termo de Referência e na 
Proposta. 
7.3.2. A Contratada deverá executar fielmente a prestação dos serviços de acordo com as Ordens de 
Serviços expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
fiscalização. 
7.3.3. É de inteira responsabilidade do prestador de serviços no momento da execução, que seja no 
local determinado pela Câmara Municipal. 
7.3.4. Deverá o contratado para fins de execução do objeto contratual, fornecer em regime de 
comodato 01 (uma) SmartTV 50” polegadas e 11 (onze) equipamentos de tablet 10” polegadas. 
7.3.5. No caso do equipamento em comodato apresentar problema, de qualquer tipo, a 
CONTRATADA providenciará a imediata substituição do mesmo, salvo no caso em que seja possível 
realizar a assistência técnica no local e que o reparo não demande tempo superior ao da substituição 
do objeto, limitado a 24 horas. 
7.3.6. A falta de equipamentos para disponibilização não desobriga a CONTRATADA de atender ao 
pedido, mesmo que para isto forneça um equipamento de melhor qualidade (upgrade), mantendo o 
preço contratado e garantindo todas as exigências mínimas do contrato. 
7.3.7. Será de responsabilidade da empresa prestadora de serviço ofertar suporte presencial nas 
sessões, suporte técnico remoto de acordo com as necessidades do contratante, bem como 
treinamento; 
7.3.8. Quaisquer reclamações pertinentes a qualidade e/ou prestação dos serviços serão repassadas 
à Contratada para apresentação da devida justificativa, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
sendo que a existência de 5 (cinco) reclamações ensejará rescisão contratual. 
7.3.9. Os custos unitários deverão englobar todas as despesas necessárias para a prestação dos 
serviços descritos neste termo de referência. 
7.3.10. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a 
vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão contratante 
7.3.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste TR - Termo de Referência e na Proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.3.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.3.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
7.3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
8. GARANTIA DO OBJETO  
8.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. São obrigações do Contratante: 
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9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR - Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de NF - Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
9.1.6.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
9.1.8. Cientificar o Órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando 
esgotadas as vias Administrativas. 
9.1.9.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado. 
9.1.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou Autoridade 
Superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1.6. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com 
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a NF - Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 
tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 3) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 4) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 5) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato; 
10.1.8. Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.1.9.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
10.1.10. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato;  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
10.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
11. GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. A gestão dos Contratos será de responsabilidade da Câmara Municipal, os quais terão seus 
fiscais designados no ato da assinatura do Contrato. 
11.1.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
11.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples Apostila. 
11.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
11.1.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal poderá 
convocar o representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
11.2. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
11.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente, a serem devidamente indicados pelo Contratado. 
11.2.2.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
11.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
11.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento definitivo da NF - Nota Fiscal/Fatura. 
11.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando a Câmara Municipal 
atestar a execução do objeto do Contrato. 
11.3.3.  No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 
monetária.  
11.3.4. A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 
interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 
11.3.5. A NF - Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 
11.3.5.1. Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 
exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico 
da filial/matriz) da Contratada, endereço, inscrição Estadual ou Municipal, etc.; 
11.3.5.2. Prazo de validade; 
11.3.5.3. Data da emissão; 
11.3.5.4. Dados do Contrato; 
11.3.5.5. Descrição de forma clara do objeto executado; 
11.3.5.6. Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 
efetivamente entregues; 
11.3.5.7. Número do processo que originou a contratação, bem como o número do Empenho; 
11.3.5.8. Informações bancárias para pagamento; 
11.3.5.9. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.3.5.10. Havendo erro na apresentação da NF - Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante; 
11.3.5.11. Os pagamentos serão condicionados à apresentação da NF - Nota Fiscal dos serviços 
contratados e prestados devidamente atestados pelo setor competente. 
11.3.5.12. Deverá a Contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com 
prazo de validade vigente, descritas abaixo: 
11.3.5.13. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 
Conjunta PGFN e RFB); 
11.3.5.14.  Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
11.3.5.15. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 
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11.3.5.16. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
11.3.5.17.  Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas - CNDT. 
11.3.5.18. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 
11.3.5.19. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 
na referida Lei Complementar. 
11.3.5.20. Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da 
NF - Nota Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação. 
 
12. REAJUSTE  
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da 
data do orçamento estimado. 
12.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
12.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
12.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.  
12.8. O reajuste será realizado por Apostilamento. 
 
13. SANÇÕES  
13.1. Comete infração administrativa o prestador de serviços que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
13.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os prestadores, 
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento de envio de propostas. 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. O prestador que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do prestador de serviços, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
13.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

13.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
13.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
13.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
14.1. O prestador de serviços será selecionado por meio da realização de procedimento, na 
modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado para ME, EPP e MEI 
14.2.  Em cumprimento ao disposto no art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, a 
Planilha de Preços e Quantitativos contém ITENS EXCLUSIVOS (até R$ 80.000,00) e ITENS COTA 
RESERVADA (acima de R$ 80.000,00 com reserva de até 25%) para contratação de Microempresas 
– ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, desde que 
comprovem esta condição nos termos do Edital. 
14.3.  A existência de ITENS EXCLUSIVOS e ITENS COTA RESERVADA não impede a contratação 
das Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores Individuais – 
MEI para os ITENS COTA PRINCIPAL.  
14.3.1. Não havendo vencedor para COTA RESERVADA, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da COTA PRINCIPAL, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o 
preço do primeiro colocado da COTA PRINCIPAL. 
14.3.2. Se uma mesma empresa vencer a COTA RESERVADA e a COTA PRINCIPAL, a contratação 
das cotas dar se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
 
Exigências de habilitação 
14.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
14.5. Habilitação jurídica 
14.5.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
14.5.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
14.5.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.5.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77/2020; 
14.5.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
14.5.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
14.5.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 
 
Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
14.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
14.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
14.5.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
14.5.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.5.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
14.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do prestador de serviços, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
14.5.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
prestador de serviços, e do contratante relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
14.5.2.8. O prestador de serviços enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes Estadual e Municipal. 
 
14.5.3. Qualificação Econômico-Financeira 
14.5.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples;  
14.5.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do prestador 
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de serviços - Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 
14.5.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, comprovando; 
14.5.3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 
Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo  
Circulante + Passivo Não Circulante 

LG =  
 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 
Ativo Circulante 

 
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 
14.5.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da soma dos 
itens propostos. 
14.5.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 
14.5.3.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133/2021, art. 69, §6º) 
14.5.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo prestador de 
serviços. 
14.5.3.8. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os 
riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 
dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais. 
14.5.3.9. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício; 
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14.5.4. Qualificação Técnica:  
14.5.4.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto da dispensa, ou com item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
14.5.4.2. Para fins da comprovação de que se tata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as características mínimas.  

 
15. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
15.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.287,50 (cinco mil, duzentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos) mensal, sendo o valor global de R$ 63.450,00(sessenta e três mil, 
quatrocentos e cinquenta reais) para o período de 12(doze) meses, e teve como parâmetro valores 
obtidos mediante pesquisa a cesta de preços, conforme mapa de apuração, em anexo. 
15.2. Este Termo de Referência foi elaborado com auxílio da Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
de Paulino Neves/MA. 

 
 

 
Nívea Maria Cabral do Reis 

Assessora Executiva da Presidência 
 

   
 

ANEXO 1.1 
  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
MÉDIA DE PREÇOS 

VALOR 
UNIT. R$ 

VALOR                 
TOTAL R$ 

01 

 LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DO PROCESSO 
ELETRÔNICO E DIGITAL, COM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO (DENOMINADA ADEQUAÇÃO 
– CUSTOMIZATION (TERMO TÉCNICO): 
CORRETIVA, EVOLUTIVA E/OU 
ADAPTATIVA) DAS FUNCIONALIDADES DO 
SOFTWARE DE SISTEMA LEGISLATIVO, 
INTEGRADOS, SOB DEMANDA, COM 
LOCAÇÃO DE 01 (UMA) SMARTTV 50” 
POLEGADAS E 11 (ONZE) EQUIPAMENTOS 
DE TABLET 10” POLEGADAS, COM SUPORTE 
TÉCNICO PRESENCIAL E REMOTO A FIM DE 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA. 

MÊS 12 5.287,50 63.450,00 

VALOR GLOBAL: R$ 63.450,00(SESSENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS ). 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail) 
Local e data 
 
À 
Câmara Municipal de Paulino Neves 
Rua Doutor Paulo Ramos, s/n– Centro 
Paulino Neves/MA 
 
Apresentamos nossa proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
LOCAÇÃO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, 
COM REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, conforme normas e 
especificações contidas no Aviso de Contratação Direta n.º 001/2026 e seus Anexos, conforme 
abaixo: 
 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS  
Item Descrição/Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1      
2      
3      

Valor Total R$ ….. 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei: 
a) Que cumprimos integralmente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Contratação Direta 
b) Que nos responsabilizamos por todos os custos operacionais, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais necessários à execução do objeto; 
c) Que atendemos integralmente aos itens constantes no Aviso de Contratação Direta; 
d) Que estamos cientes de que a apresentação da proposta implica aceite pleno das condições 
estabelecidas no aviso e seus anexos; 
VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: Conforme Termo de Referência. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência. 
CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: Em conformidade com o Termo de Referência. 
 
 
OBS: REFERÊNCIA DA PROPOSTA NO MAPA DE APURAÇÃO 
 
 

___________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e-mail) 
Local e data 
 
À 
Câmara Municipal de Paulino Neves 
Rua Doutor Paulo Ramos, s/n– Centro 
Paulino Neves/MA 
 
Ref.: Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
 
[Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [CNPJ], com sede na [endereço completo], 
por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação 
no procedimento de contratação direta instaurado por esta Câmara Municipal, que: 
 
I – REGULARIDADE E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

1. Não possui fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
qualquer superveniência nesse sentido; 

2. Está plenamente ciente e de acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de 
Contratação Direta e em seus anexos; 

3. Responsabiliza-se integralmente pelas informações e documentos apresentados, assumindo-
os como verdadeiros, firmes e eficazes; 

4. Cumpre as exigências legais relativas à contratação de pessoas com deficiência e reabilitados 
da Previdência Social, conforme o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

5. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme 
previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

6. Está regular com todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, conforme será 
comprovado nos documentos de habilitação; 

7. Declara que está apta a cumprir integralmente o objeto da contratação, inclusive quanto à 
alocação de pessoal, recursos técnicos e materiais, respeitando as normas aplicáveis. 

 
 

___________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante da empresa 
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 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO  

 
CONTRATO Nº  /  

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Dispensa nº  /  
Processo nº   /   

 

 

 
VIGÊNCIA CONTRATUAL 
De xx/xx/202x a xx/xx/202x 

 

 

 
VALOR CONTRATUAL: 
R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxx) 

 

 

DADOS DA CONTRATANTE 
Câmara Municipal de Paulino Neves - MA, CNPJ: 01.700.124/0001-42, Avenida Dr, 
Paulo Ramos, s/n – Centro, CEP: 65585-000, Paulino Neves - MA 

 

 

DADOS DO CONTRATADO 
[Nome da empresa], CNPJ: 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsável Contratado….., CPF nº  . . -  

 

 

 
FISCAL DO CONTRATO 
[Nome Fiscal Contrato] 

 

OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO SOFTWARE PARA 
GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, COM REGISTRO E EXIBIÇÃO 
DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA. 
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A  C ÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, por intermédio de sua Presidente 
_____________________, neste ato representada pelo Sr (a). __________, doravante denominado 
CONTRATANTE, com sede na __________, inscrito (a) no CNPJ sob o nº ___________, e a empresa 
____________, inscrito no CNPJ/MF sob o nº ___________, sediado (a) na _______________, 
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado (a) por _____________, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº XXX/2026  e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Dispensa n° XX/ CMPN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E 
DIGITAL, COM REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES/MA, de acordo com as 
especificações e condições definidas no Aviso de Contratação e anexos, e em conformidade com 
a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
 

  CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR  
2.1. O valor do presente Contrato é de R$ ……… (. ), em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1      
2      
3      

Valor Total R$ ….. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.4.1. O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 
2.4.2. Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.4.3.  A Proposta do Contratado; 
2.4.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

  CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  
3.1. O prazo de vigência da contratação terá início na data de  / / e encerramento em  / / 
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, 
poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3. Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
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  CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência. 

 
  CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 

 
  CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de 
contrato. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de 
Mercado – IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

  CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
7.1 Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 . Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 . É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
7.4 .  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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7.7. O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10. Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
7.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
7.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
 CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES 
MANUT. DAS ATIV. ADM E LEGISLATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001.0000 
OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 3.3.90.39.00 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
  CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. São obrigações do Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Contrato e seus anexos; 
9.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR - Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de NF - Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021; 
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
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9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  
9.1.8. Cientificar o Órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Paulino Neves/MA, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado, quando 
esgotadas as vias Administrativas. 
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo Contratado. 
9.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus Anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 
10.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do Contrato ou Autoridade 
Superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1.6. O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, junto com 
a NF - Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos 
tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 3) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 4) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 5) Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do Contrato; 
10.1.8. Comunicar ao fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
10.1.10. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação;  
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10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
Contrato;  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/2021; 
10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 
10.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
10.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.7 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.8 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.9 Indenizações e multas. 
11.10 Em caso de infundada desistência de alguma das partes contratantes deste Instrumento, a 
parte rescindente estará obrigada a arcar com multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, 
devendo tal valor ser pago em favor da parte afetada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES  
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
12.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento de envio de propostas. 
12.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.3. Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.4. Multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 
12.5. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
12.1.2 a 12.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
12.7. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.8. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.9. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.12. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.13. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.13.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.13.2. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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12.13.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.13.5. os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.13.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

12.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
12.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
12.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO   
13. As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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16.1.  As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

 
  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1. O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Tutóia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 
Lei nº 14.133/21. 
                                                                                 

 
Paulino Neves – MA, xx de xxxxx de 2026. 

 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Presidente 
Câmara Municipal de Paulino Neves/MA 

CONTRATANTE 

 XXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1. ___________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 
 
2. ___________________________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 



EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 02/2026. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, CNPJ
nº  01.635.675/0001-70  e  a  empresa  DS  EMPREENDIMENTOS  LTDA,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 39.540.247/0001-36, SEDIADA NA ROD BR
222, KM13, S/N, BLOCO A SALA 03, TRIZIDELA – ITAPECURU MIRIM/MA,
CEP: 65.485-000. OBJETO: Contratação de empresa para manutenção
do portal da Transparência na inserção de conteúdo, com vistas ao
cumprimento  da  legislação  vigente,  para  Câmara  Municipal  de
Fernando Falcão/MA. VALOR TOTAL: R$ 42.000,00 (quarenta e dois
mil  reais).  VIGENCIA:  12  (doze)  meses  a  contar  da  data  de  sua
publicação. EXERCÍCIO 2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER 01
- PODER LEGISLATIVO; ORGÃO 01 - CÂMARA MUNICIPAL; UNIDADE 00 -
CÂMARA  MUNICIPAL;  PROJETO/ATIVIDADE.:  01.031.0001.2001.0000  –
Manutenção  e  Funcionamento  da  Câmara  Municipal;  NATUREZA DA
DESPEZA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA.  Dispensa de Licitação nº  02/2026,  com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e o DECRETO Nº 12.807, DE
29 DE DEZEMBRO DE 2025 e demais legislações aplicáveis. DATA DE
ASSINATURA: 15 de Janeiro de 2026. Fernando Falcão - MA, 15 de
Janeiro de 2026. Patricia da Silva dos Santos de Sousa – Presidente da
Câmara Municipal.

Publicado por: ANTÔNIA RAQUEL SOUSA BRITO
Código identificador: cc9e1c23016ffaa58452c060a542c5b5

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 03/2026. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, CNPJ
nº 01.635.675/0001-70 e a empresa FGM - CONSULTORIA LTDA, inscrita
no  CNPJ :  Nº  31 .879.198/0001-59,  com  sede  na  R .  DAS
CASTANHEIRAS/PITOMBEIRAS, QD-39, nº 22, Renascença - São Luís –
MA, CEP: 65.075-120. OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços especializados de Assessoria ao departamento pessoal da
Câmara Municipal na orientação da rotina do DEPARTAMENTO PESSOAL,
SINC FOLHA, E-SOCIAL e DCTF WEB. VALOR TOTAL:  R$ 54.000,00
(cinquenta e quatro mil reais). VIGENCIA: 12 (doze) meses a contar da
data  de  sua  pub l icação.  EXERCÍCIO  2026 .  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  PODER  01  -  PODER  LEGISLATIVO;  ORGÃO  01  -
CÂMARA  MUNICIPAL;  UNIDADE  00  -  CÂMARA  MUNICIPAL;
PROJETO/ATIVIDADE.:  01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção  e
Funcionamento  da  Câmara  Municipal;  NATUREZA  DA  DESPEZA:
NATUREZA DA DESPEZA: 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA;
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Dispensa de Licitação nº 03/2026, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.
75, inciso II da Lei 14.133/2021 e o DECRETO Nº 12.807, DE 29 DE
DEZEMBRO  DE  2025  e  demais  legislações  aplicáveis.  DATA  DE
ASSINATURA: 15 de Janeiro de 2026. Fernando Falcão - MA, 15 de
Janeiro de 2026. Patricia da Silva dos Santos de Sousa – Presidente da
Câmara Municipal.

Publicado por: ANTÔNIA RAQUEL SOUSA BRITO
Código identificador: 52a8dad51e6f1ec445b84eb8476e6379

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 04/2026. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO, CNPJ
nº 01.635.675/0001-70 e a empresa LUCIANE CRAVEIRO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ: 59.569.528/0001-29, com endereço
à  R  VILA  ISABEL,  nº  01,  SAO  FRANCISCO  –  São  Luis/MA,  CEP:
65.076-780. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  TÉCNICOS  DE  CONSULTORIA  JURÍDICA,

PARA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO/MA. VALOR TOTAL:
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). VIGENCIA: 12 (doze) meses a
contar  da  data  de  sua  publicação.  EXERCÍCIO  2026.  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  PODER  01  -  PODER  LEGISLATIVO;  ORGÃO  01  -
CÂMARA  MUNICIPAL;  UNIDADE  00  -  CÂMARA  MUNICIPAL;
PROJETO/ATIVIDADE.:  01.031.0001.2001.0000  –  Manutenção  e
Funcionamento  da  Câmara  Municipal;  NATUREZA  DA  DESPEZA:
3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA; NATUREZA DA DESPEZA:
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
Inexigibilidade  nº  01/2026,  com  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL:  Lei
14.133/2021,  Art.  74,  III,  c  -  Inexigibilidade  -  Serviços  Técnicos
Especializados de Natureza Predominantemente Intelectual. DATA DE
ASSINATURA: 15 de Janeiro de 2026. Fernando Falcão - MA, 15 de
Janeiro de 2026. Patricia da Silva dos Santos de Sousa – Presidente da
Câmara Municipal.

Publicado por: ANTÔNIA RAQUEL SOUSA BRITO
Código identificador: a9e60f461627a6ec4bb7cce0837ff639

CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Jatobá – MA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento na Lei
Orgânica do Município e nos arts. 110, 128 e 129 do Regimento
Interno,
 
CONVOCA os Senhores Vereadores para SESSÃO EXTRAORDINÁRIA,
a realizar-se conforme as informações abaixo:
 • Data: 05 de FEVEREIRO de 2026
 • Horário: 9:00 horas
 • Local: Plenário da Câmara Municipal de Jatobá – MA
ORDEM DO DIA (MATÉRIA ÚNICA):
 1. DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE
PÚBLICO, NO MUINICÍPIO DE JATOBÁ/MA, NOS TERMOS DO ART. 19,
INCISO IX, DA CONSTITUILÇÃO ESTADUAL, E ART. 37, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 2.  DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DAS GRATIFICAÇÕES DOS CARGOS
COMISSIONADOS  E  FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DA  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRIA CARGOS COMISSIONADOS NO ÂMBITO
DA GESTÃO EDUCACIONAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
Esclarece-se  que  a  presente  Sessão  Extraordinária  será  destinada
exclusivamente à apreciação das matérias acima relacionadas, vedada
a inclusão de outros assuntos, nos termos do Regimento Interno.

Publique-se e cumpra-se.
 
Jonatha Lima Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Jatobá – MA

Publicado por: JOSé GENéSIO LIMA DA SILVA
Código identificador: b3becad11f3487e0a48d3e5edbc3dc68

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. PROCESSO ADMINISTRATIVO
001/2026.  Torna-se  público  que  a  Câmara  Municipal  de  Paulino
Neves–MA, realizará Dispensa de Licitação, para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  LOCAÇÃO  SOFTWARE  PARA
GERENCIAMENTO DO PROCESSO ELETRÔNICO E DIGITAL, COM
REGISTRO E EXIBIÇÃO DOS TRABALHOS LEGISLATIVOS A FIM DE
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
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PAULINO NEVES/MA, nas hipóteses do art. 75, II, nos termos da Lei nº
14.133/2021, do tipo menor preço por item, com data de cadastro
de proposta do dia 03/02/2026 a 09/02/2026 até as 23:59h. A sessão
terá início no dia 10/02/2026 às 09h00min. A contratação será regida
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n.º
123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014. O Aviso de
Contratação poderá ser consultado no Site Oficial da Câmara Municipal:
https://camarapaulinoneves.ma.gov.br;  pelo  Sinc  Contrata/TCEMA;  ou
no Portal  de Compras https://licitacmpaulinonevesma.com.br/.  Ainda,
o Edital poderá ser consultado no Setor de Licitações, no prédio da
Câmara Municipal, na Av. Dr. Paulo Ramos, s/n – Centro. Josete Neves
Pinto – Agente de Contratação. Paulino Neves–MA, 03 de fevereiro
de 2026.

Publicado por: MARLON NEVES DA COSTA FILHO
Código identificador: 5949e27fc101258ebbabf1b609380074

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
 
Dispõe  sobre  o  reajuste  salarial  dos  servidores  da  Câmara
Municipal  de  Pedreiras,  a  fixação  de  data-base,  a  criação  de
cargos no quadro comissionados e dá outras providências.
 
  O Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão,
nos termos regimentais e de acordo com a Lei Complementar nº 10 de
06 de outubro de 2009:
  FAZ saber que a Câmara Municipal de Pedreiras aprova e eu promulgo
a seguinte Resolução:
Art. 1º – Fica concedido o reajuste do vencimento-base dos servidores
efetivos da Câmara Municipal de Pedreiras, a incidir da seguinte forma:
 
I –  Reajuste de 10% (dez por cento) aos agentes administrativos, a
título de valorização profissional;
 
II – Revisão Geral Anual de 10% (dez por cento) aos demais servidores
da  Câmara,  para  fins  de  recomposição  de  perdas  inflacionárias,
utilizando como índice  de correção o  Índice  Nacional  de Preços  ao
Consumidor (INPC) acumulado.
 
Art.  2º  –  O  reajuste  previsto  nesta  Resolução  não  contempla  os
servidores cujo vencimento-base tenha sido reajustado em virtude da
atualização do salário-mínimo nacional no presente exercício.
 
Art. 3º - Ficam criados, no Quadro de Pessoal Comissionado da Câmara
Municipal de Pedreiras,
os seguintes cargos de livre nomeação e exoneração,  destinados a
atividades de
assessoramento, apoio institucional e suporte administrativo direto:
 
I – Assessor de Apoio Logístico da Presidência, 01 (uma) vaga, com
jornada  de  40  (quarenta)  horas  semanais,  requisito  de  habilitação
profissional categoria “A-B”;
 
Vínculo: Cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração.
 
Finalidade do cargo:
Prestar assessoramento direto à Presidência da Câmara Municipal no
planejamento,  organização  e  execução  das  atividades  logísticas  e
operacionais vinculadas às ações institucionais do Poder Legislativo.
 
Atribuições:
I – assessorar a Presidência no planejamento e organização da logística
de eventos, sessões, reuniões oficiais e atividades institucionais;
II – prestar apoio direto e imediato à Presidência em deslocamentos
oficiais, compromissos institucionais e atividades externas;

III  –  coordenar  e  acompanhar  a  utilização  de  veículos  oficiais,  zelando
pela observância das normas administrativas internas;
IV – manter interlocução com setores administrativos para assegurar
suporte logístico às demandas da Presidência;
V – colaborar na organização de agendas institucionais que demandem
suporte de transporte e logística;
VI – zelar pelo sigilo das informações institucionais a que tiver acesso;
VII – executar outras atividades correlatas de assessoramento que lhe
sejam atribuídas pela Presidência.
 
II – Assessor de Atendimento Institucional, 01 (uma) vaga, com jornada
de 30 (trinta) horas semanais, requisito de ensino médio completo.
 
Vínculo: Cargo em comissão, de livre nomeação e exoneração.
 
Finalidade do cargo:
Prestar assessoramento administrativo e institucional no atendimento
ao  público,  autoridades,  servidores  e  parlamentares,  garantindo
organização,  cordialidade  e  eficiência  na  comunicação  institucional  da
Câmara Municipal.
 
Atribuições:
I – assessorar a Presidência, Mesa Diretora e gabinetes parlamentares
no atendimento institucional a autoridades, cidadãos e representantes
de órgãos públicos e privados;
II  –  organizar  e  controlar  o  fluxo  de  atendimento  institucional,
priorizando  demandas  oficiais;
III  –  prestar  apoio  administrativo  às  atividades  institucionais
desenvolvidas  no  âmbito  da  Câmara  Municipal;
IV  –  colaborar  na  organização  de  agendas,  reuniões  e  eventos
institucionais;
V  –  atuar  como  elo  de  comunicação  entre  a  Presidência,  setores
administrativos e o público externo;
VI – zelar pelo sigilo das informações institucionais a que tiver acesso;
VII – executar outras atividades correlatas de assessoramento e apoio
institucional determinadas pela autoridade superior.
 
Art. 4º – Em observância ao art. 37, inciso X, da Constituição Federal,
fica  estabelecida  a  data  de  1º  de  março  como  a  data-base  para  a
revisão geral anual dos servidores da Câmara Municipal de Pedreiras.
 
Art. 5º – As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo.
 
Art. 6º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Pedreiras, em 03 de
fevereiro de 2026.
 
Marcio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras
 
ANEXO I
 
CARGO EM COMISSÃO REMUNERAÇÃO QUANTIDADE
ASSESSOR PARLAMENTAR R$ 1.800,00 14
ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 2.000,00 01
CHEFE DE COMPRAS R$ 2.500,00 01
CHEFE DE RECEPÇÃO E PORTARIA R$ 2.500,00 01
ASSESSOR DE APOIO LOGÍSTICO DA PRESIDÊNCIA R$ 2.500,00 01
ASSESSOR DE ATENDIMENTO INSTITUCIONAL R$ 1.700,00 01
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